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DECRETO Nº 5.154 

DE 12 DE JUNHO DE 2026. 

 

“Dispõe acerca da Revogação do Decreto nº 

2.446 de 19 de maio de 2011, que autorizou a 

expedição de alvará para exploração do 

serviço de táxi.” 

 

 

CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 20/2026, expedida 

pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, por intermédio da Arrecadação Fazendária 

Municipal – AFM, solicitando a revogação do Decreto nº 2.446 de 19 de maio de 2011; 

 

CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública, que 

lhe permite rever e revogar seus próprios atos por razões de conveniência e oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 2.446 de 19 de maio de 2011, que 

autorizou a expedição de alvará de licença para táxi à Sra. Silvana Pereira de Oliveira, inscrita no 

CPF nº 084. ***. ***-05. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- PrefeitoMunicipal - 

 

 
 
 
 

 

PUBLICADO 

Extrema, 12 / 06 / 26 
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